
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025
Versa o presente processo sobre “ Contratação de Empresa Especializada em Serviços Médicos Veterinários” para a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	

	01
	Serviços Médicos Veterinários, 
	R$ 4.380,00

	TOTAL
	R$ 4.380,00



A contratante deverá emitir a Nota Fiscal, indicando a Modalidade, o n° da Licitação e a descrição completa do material/serviço, bem como, o Banco, Agência e número da Conta Corrente, quando se tratar de depósito bancário, em nome da empresa

O pagamento de quaisquer taxas e impostos ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Licitação, será de responsabilidade exclusiva da Licitante, bem como demais encargos inerentes (insalubridade) e necessários para a completa execução das obrigações assumidas perante a presente Dispensa de Licitação; inclusive ações na justiça de reclamações trabalhistas dos funcionários da empresa.

A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, II , assim previsto:
Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
§ 3º - As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
Conforme Comunicação Interna nº 003/2025 da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, Estudo Técnico Preliminar e temo de Referência.
JUSTIFICATIVA

A contratação é necessária para garantir a segurança sanitária de produtos de origem animal produzidos e comercializados no âmbito do município, em conformidade com as legislações vigentes e as normas do S.I.M. A medida visa promover a saúde pública, o bem-estar animal e a regularização das atividades econômicas do setor.
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Os serviços a serem executados incluem:

Realização de inspeção sanitária em estabelecimentos que produzem, processam e comercializam produtos de origem animal;

Verificação das condições higiênico-sanitárias das instalações, equipamentos e processos de produção;

Emissão de relatórios técnicos e pareceres referentes à inspeção realizada;

Orientação técnica aos estabelecimentos quanto às adequações necessárias para atendimento às normas;

Fiscalização das condições de transporte e armazenamento de produtos de origem animal;

Elaboração de planos e ações para prevenção e controle de riscos sanitários, entre outros.
DOCUMENTAÇÃO:

· Envelope 01

Proposta 

· Envelope 02

Negativa de Débitos do FGTS

Negativa de Débitos INSS

Negativa de Débitos Municipais

Negativa de Débitos e tributos estaduais

Negativa de Débitos e Tributos Federais

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ

Alteração do Contrato Social

Registro ativo no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) da empresa e do profissional;

Atestado de Capacidade Técnica, emitido por empresa de Direito Público ou Privado, Experiência comprovada na prestação de serviços similares;

Disponibilidade de profissionais habilitados com formação em Medicina Veterinária.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar os serviços com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos;

Garantir a presença de profissionais qualificados durante as inspeções;

Fornecer equipamentos de proteção individual (EPIs) e materiais necessários para a execução das atividades;

Apresentar relatórios periódicos com descrição detalhada das atividades realizadas.
O serviço será contratado pelo período de 01 (um) mês, podendo ser prorrogado por igual período, desde justificado.
Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a devida publicidade.
A administração aguarda manifestação de interessados em realizar os serviços.
A empresa interessada deverá encaminhar proposta em envelopes fechados, para o Departamento de Compras e Licitações entre os dias 13,14 e 15 de janeiro de 2025, no horário das 08:00 as 12:00, das 14:00 as 17:00 situado a Rua Tiradentes, 540, centro, Porto Xavier/RS. A abertura dos envelopes será dia 16 de janeiro as 08:30 minutos na sala do Departamento de Compras e Licitações.
Porto Xavier, 10 de janeiro de 2025.
BARBARA BERBIGIER
Secretária Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

